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PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
<BEGIN:1267850:78>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO MARMITEX E KIT LANCHE, PARA 
ATENDER O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2021, 
CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA VENCEDORA ITEM QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

NOVO SABOR 
REFEIÇÕES COLETIVAS 

LTDA -
CNPJ: 11.862.177/0001-13

1 25.000 R$ 12,00
2 49.920 R$ 4,20

Cuiabá-MT 02/08/2021.

Presidente:   Dep. Max Russi
1º Secretário:   Dep. Eduardo Botelho
<END:1267850:78>

<BEGIN:1267853:78>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 25.2021

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 72/2021
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 025/2021
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de refeições prontas, tipo marmitex e 
kit lanche, para atender o Termo de Cooperação Técnica nº 001/2021, 
celebrado entre a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e a 
Prefeitura Municipal de Cuiabá.

EMPRESA VENCEDORA ITEM QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

NOVO SABOR 
REFEIÇÕES COLETIVAS 

LTDA -
CNPJ: 11.862.177/0001-13

1 25.000 R$ 12,00
2 49.920 R$ 4,20

Cuiabá-MT 02/08/2021

Presidente:   Dep. Max Russi
1º Secretário:   Dep. Eduardo Botelho
<END:1267853:78>

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

<BEGIN:1267703:78>

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT, CNPJ 15.023.989/0001-
90, torna público que requereu ao CODEMA/MT, LICENÇA DE OPERAÇÃO 
para extração de Cascalho na zona rural do município nas seguintes 
coordenadas 014º07’24,27” E 052º09’43,70”.
<END:1267703:78>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
<BEGIN:1267913:78>

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO: 028/2021
Contratada: FLORESTAMED COMÉRCIO DE MATERIAS MEDICOS 
ONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELLI. Da Rescisão: Conforme 
solicitado, fica o presente contrato, a partir deste dia, rescindido amigavel-
mente. DATA: 15/07/2021.

Alto Araguaia 04/08/2021
JULIANE RIBEIRO TELES
SETOR DE LICITAÇÕES

Publicar-65-99228-9990
<END:1267913:78>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
<BEGIN:1267762:78>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2021

Convoca os Aprovados do Concurso Público de Provas e Provas de 
Títulos do Município de Alto Boa Vista - MT, e dá outras providências.

JOSÉ PEREIRA MARANHÃO, Prefeito Municipal de Alto Boa Vista, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no Art.37 da Constituição Federal, as Legislações Estadual e Municipal em 
vigor e em conformidade com o Edital nº. 001/2019 TORNA PÚBLICA A 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, relacionados no 
anexo I deste edital, para o provimento de cargo público do quadro 
permanente do Município, conforme resultado final homologado através 
do Decreto nº 012/2020, devidamente publicado, no sítio: www.amm.org.br 
e no mural da Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista - MT.

1. DA ENTREGA DOSDOCUMENTOS
1.1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão 
comparecer no prazo de 30 (trinta) dias ininterruptos, contados da data 
da publicação da presente convocação, ao Departamento de Recursos 

Humanos localizado no Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Alto Boa 
Vista, sito a Avenida Moises Dorneles Montiel nº 975, Centro, Alto Boa 
Vista- MT, devendo portar consigo para entregar os documentos constantes 
nos Anexos deste Edital e os exames médicos também relacionados deste 
Edital;
1. 2. Os candidatos serão atendidos por ordem de chegada.
1.3. A falta de qualquer documento constante nos anexos deste Edital 
acarretarão o não cumprimento da exigência do item 1.1.;
1.4. O não comparecimento nos termos do item 1.1 do presente edital 
implicará a perda do direito à posse ao cargo para o qual o candidato foi 
aprovado, sendo considerado o candidato desistente.

2. DA AVALIAÇÃOMÉDICA
2.1. A avaliação médica oficial dar-se-á, em momento anterior à posse, da 
seguinte forma:
a) Quanto à avaliação médica, para atestar a aptidão física e mental para 
o exercício do cargo, cada candidato deverá comparecer a Unidade Básica 
de Saúde, horário das 08:00 às 11:00 h e das13:00h às 17:00horas, de 
segunda a sexta feira, durante o período de 30 dias contados a apartir desta 
data, para apresentação dos exames constantes no Item 20 do Anexo II 
deste edital e submissão à referida avaliação pelo profissional credenciado;

3. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO

3.1. Os candidatos que apresentarem toda a documentação e os 
exames com a consequente aprovação pelo Médico credenciado serão 
convocados por um novo Edital, no qual constará a data da posse e da 
nomeação.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de Agosto de 2021.

JOSE PEREIRA MARANHAO
PREFEITO MUNICIPAL
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